
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES NO          , DE 2009
(Do Sr. Leonardo Quintão)

Requer informações ao Sr. Ministro-
Presidente do Banco Central do Brasil
acerca dos valores em aberto das
operações realizadas com derivativos de
crédito, individualizadas por instituição,
registradas nos balanços destas últimas.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., com base no art. 50 da Constituição

Federal, e nos arts. 24, inciso V, 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a

Mesa, sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro-Presidente do Banco

Central do Brasil, no sentido de esclarecer esta Casa quanto ao valores em

aberto das operações realizadas com derivativos de crédito, individualizadas

por instituição, registradas nos balanços destas últimas. Adicionalmente, com

relação a possível aplicação de medidas estruturais, objetivando a solução das

falhas por ventura existentes nesse mercado, desde que estas tenham sido

identificadas.

JUSTIFICAÇÃO

A Crise Financeira Internacional, após o fim da

especulação imobiliária, teve os seus efeitos amplificados em proporções

nunca antes imaginadas em função de instrumentos derivativos. Referidos

instrumentos, imaginados, propostos e adotados como forma de minimizar o
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risco incorrido pelas instituições financeiras, apresentou resultado exatamente

inverso, potencializando a exposição ao risco tanto das próprias instituições,

quanto de outros agentes do mercado, como foi o caso das seguradoras.

Os derivativos de crédito, que funcionam como “seguros”,

nos quais o risco de quem faz o empréstimo é transferido para outro agente

econômico, pode ser ineficaz para as partes se o sistema não for

extremamente bem compreendido por estas partes. Ademais, é fundamental

um arcabouço jurídico no qual esses conceitos estejam sedimentados, coisa

pouco provável em um sistema que está apenas no começo de sua

implementação.

Preocupados com os efeitos que a utilização desses

derivativos de crédito possam exercer sobre a economia como um todo,

gostaríamos de obter informações sobre o estado atual da prática dessa

atividade no Brasil. Diante disso, e com o objetivo de que possamos ajudar, se

necessário, em proposição legislativa que venha consolidar este instrumento

financeiro no País, entendemos prudente solicitar ao Banco Central do Brasil

as informações sobre o volume de negócios realizado no mercado de que se

trata.

Sala das Comissões, em        de                          de 2009.

Deputado LEONARDO QUINTÃO
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